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-Leis n.os 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, 
e 60/2013, de 9 de maio, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, no artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, e no Despacho n.º 6990/2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 30 de maio de 2013, delego, com faculdade 
de subdelegação, no diretor -geral do Gabinete Nacional de Segurança, 
vice -almirante José Deolindo Torres Sobral, a competência para a prática 
dos seguintes atos, no âmbito daquele Gabinete:

a) Autorização para a prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

b) Reconhecimento do fundado interesse do serviço de destino para 
efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, nos 
termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 61.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro;

c) Autorização das deslocações em avião no continente, ao abrigo do 
disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril;

d) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efetuadas, 
nos casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e com o n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, exceto se exigir 
expressamente a intervenção do membro do Governo responsável pela 
área das finanças;

e) Autorização do alojamento em estabelecimento hoteleiro superior 
a 3 estrelas, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, exceto se exigir expressamente a intervenção do Ministro 
das Finanças;

f) Autorização da equiparação a bolseiro no País, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

g) Autorização para a realização de despesas e respetivos pagamentos 
até ao montante de 300 000,00 EUR, bem como a competência para 
a decisão de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os atos praticados pelo diretor -geral do Gabinete Nacional de 
Segurança, no âmbito das competências abrangidas por esta delegação 
de competências até à data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7600/2013
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º e no artigo 37.º 

do Código do Procedimento Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego no chefe do meu 
gabinete, licenciado Francisco José Fernandes Martins, os poderes para 
a prática dos seguintes atos, no âmbito do Gabinete:

a) Gestão do pessoal;
b) Gestão do orçamento;
c) Autorização para a realização de despesas com locação e aquisição 

de bens e serviços até ao limite estabelecido para os titulares de cargos 
de direção superior de 1.º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Autorização para a constituição e a reconstituição de fundo de 
maneio, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 
de julho;

e) Autorização das deslocações em serviço ao estrangeiro e no ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem como do 
processamento das respetivas despesas com deslocação e estada e do 
abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, 
de 28 de dezembro, e do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

f) Aprovação do mapa de férias, autorização para acumulação das 
mesmas por conveniência de serviço e justificação e injustificação de 
faltas, nos termos do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, e pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66/2012, de 31 de dezembro;

g) Autorização para a inscrição, a participação e o processamento dos 
correspondentes encargos em congressos, seminários, estágios, reuniões, 
colóquios, cursos de formação e outras ações da mesma natureza, quer 
decorram em território nacional, quer no estrangeiro.

2 — Ao abrigo do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo a adjunta do meu gabinete Joaquina Maria Al-
ves Martins Amorim para substituir o chefe do meu Gabinete nas suas 
ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados, no âmbito 
dos poderes acima delegados, até à data da sua publicação.

4 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 7601/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, no n.º 1 do ar-
tigo 8.º da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, 
de 9 de maio, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, no artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, e no despacho n.º 6990/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 30 de maio de 2013, delego, com faculdade de subdelegação, 
na diretora do Centro Jurídico -CEJUR, licenciada Maria José Farracha 
Montes Palma Salazar Leite, os poderes para a prática dos seguintes 
atos, no âmbito do CEJUR:

a) Autorização para a prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

b) Determinar a dispensa do acordo do serviço de origem em situações 
de mobilidade interna entre serviços, nos termos do n.º 12 do artigo 61.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efetuadas, 
nos casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e com o n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, exceto se exigir 
expressamente a intervenção do membro do Governo responsável pela 
área das finanças;

d) Autorização da equiparação a bolseiro no país nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

e) Autorização para celebração de protocolos com organismos públi-
cos da administração central e da administração autónoma, autarquias 
locais e outras pessoas coletivas públicas ou privadas, bem como com 
organizações internacionais, no âmbito da missão e atribuições do Centro 
Jurídico -CEJUR;

f) Autorização para a realização de despesas e respetivos pagamentos 
até ao montante de 300 000,00 EUR, bem como a competência para 
a decisão de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de abril de 2013, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados pela diretora do Centro Jurídico -CEJUR, no âmbito 
das competências abrangidas por esta delegação de competências até à 
data da sua publicação.

5 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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